Texto para consulta, sem valor legal

Lei n.º 157/60

CONCEDE CRÉDITO ESPECIAL NA IMPORTÂNCIA DE TREZENTOS E TRÊS MIL, SESSENTA E QUATRO CRUZEIROS E QUARENTA CENTAVOS (cR$ 303.064,40).

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Sr. Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a despender a importância de trezentos e três mil, sessenta e quatro cruzeiros e quarenta centavos (Cr$ 303.064,40) por conta   do excesso de arrecadação e economia de verbas, verificados neste exercício e exercícios anteriores, para cobertura de dívidas do Município, advinda das dotações, cuja relação vai anexa, de exercícios anteriores, verificados após balanço.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em  09 de maio de 1960.

ROBERTO WIGGERS

Prefeito Municipal

